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PARECER Nº               /2023 AO PROJETO DE LEI Nº 063 DE 2023
Constitucional. Projeto de Lei Orçamentária. Prévia autorização legislativa. Possibilidade.
RELATÓRIO
Trata o presente parecer acerca do projeto de lei 063/2023, da lavra de Sua Excelência o prefeito municipal Manoel Gomes de Farias Neto, o qual “Estima a receita e fixa a despesa do município de Horizonte para o exercício financeiro de 2024, na forma que indica.”

O PLOA traz a seguinte justificativa:

[image: image1.png]Diante de todo o exposto, apresentemos-lhes o Projeto em referéncia, afirmando que
sua elaboragdo é fruto de um trabalho realizado com muita técnica e planejamento a luz dos
principios que regem & matéria, e em obediéncia aos dispositivos previstos na Constituicdo
Federal, Constituico Estadual, Lei Complementar n.2 101/00, Lei Organica Municipal, e, em
especial, a Lei Federal n.2 4.320/64, as NCASPs e o Plano de Contas Aplicado ao Setor Publico-
PCASP, compatibilizando-se, ainda, com o novo Plano Plurianual — PPA e com a Lei de
Diretrizes Orcamentérias — LDO que norteiam a confeccdo desta Pega Instrumental da
Administracdo Publica, respeitando, assim, a base legal e as peculiaridades do Municipio.

O Projeto que ora se apresenta contempla um conjunto de prioridades, visto serem
setores sensiveis ao engrandecimento de uma nagdo, como pode se destacar a Educagdo,
Salde e Seguranga, sem, portanto, preterir as outras fungdes que também sdo importantes e
imprescindiveis para o desenvolvimento social em geral.




MÉRITO
Sobre o assunto, a CF de 1988 fixa que o projeto de lei orçamentária deve ser elaborado de forma compatível com a lei que instituir o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 2000) traz norma de igual teor, em seu art. 5º, acrescentando a exigência de que o PLOA também seja compatível com as próprias regras da LRF. Em relação à compatibilidade com o PPA 2020-2023, com a LDO 2023, tanto quanto com a LRF, o PLOA afigura-se de acordo com as principais diretrizes desses normativos. 
Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988, disciplina o artigo 165: 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais. - grifamos. (...) 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 

§8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. – destacamos.

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é uma lei cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, sendo nela delimitadas as despesas e as receitas que serão feitas no ano posterior. 

Regendo o assunto, ainda há a Lei Nacional n.° 4.320 de 1.964, recepcionada com status de Lei Complementar e, ao longo de seu texto, prevê matérias adstritas à Lei Orçamentária Anual:
Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado dos investimentos, inversões financeiras e transferências previstos no Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital. 

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade com a política econômica-financeira, o programa anual de trabalho do Governo e, quando fixado, o limite global máximo para o orçamento de cada unidade administrativa. 

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, organizadas em formulário próprio, serão acompanhadas de: 

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no artigo 22, inciso III, letras d, e e f; 

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos atos de aprovação de projetos e orçamentos de obras públicas, para cujo início ou prosseguimento ela se destina. 

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de base a estimativa da receita, na proposta orçamentária. 

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstrações ser-lheão remetidas mensalmente. 

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade de cada fonte de receita. 

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na proposta geral, considerando-se a receita estimada e as novas circunstâncias. 

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente.
Quanto à técnica legislativa adotada, a Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do art. 59, a necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a redação e a consolidação das leis. A LC nº 95/98, atendeu essa determinação de estabelecer diretrizes para a organização do ordenamento jurídico. 
Assim, no tocante à juridicidade, a matéria conforma-se perfeitamente ao ordenamento jurídico pátrio e aos preceitos gerais do direito, não se verificando qualquer impedimento à sua aprovação, posto que a mesma não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima elencadas, opinamos no sentido de corrigir eventuais falhas formais, devendo prosseguir no seu regular trâmite legislativo. 
É o parecer, s.m.j.
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